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VALIDADE DA ATA: VALIDADE DA ATA: 1212 MESES MESES
  
  

Aos 14 dias do mês de dezembro de 2020, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0003-77, neste ato

representado por Carlos Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em

14/08/2018, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 3.722, de 2001; Decreto 7.892 de 2013, Decreto nº

10.024, de 20 de setembro de 2019: aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas. Em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 2299/2020/2020, conforme Ata homologada em

1414//1212/2020, /2020,  pelo Diretor Geral deste Ins tuto; resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados,

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela

empresa COMERCIAL GUTIERREZ EIRELICOMERCIAL GUTIERREZ EIRELI , inscrita no CNPJ  sob o nº 19.234.111/0001-90, com sede na A v Isabel Bueno,1500 – Jaraguá, CEP

31.270-414, no Município de Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo(a) Sr(a). MARY SALETE MEDEIROS REIS, portador(a) do RG nº

M 1648704 e do CPF nº 743.945.926-15, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1- O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO,, , visando

atender às necessidades do IFSULDEMINAS – Campus Machado, conforme especificações do Edital e seus Anexos, e quan dades

estabelecidas abaixo:

 
ITEM 170
CATMAT: 150125 Tipo: Material de Consumo

Descrição: PARAFUSO, PARAFUSO

Descrição detalhada: Parafuso sextavado 10 mm com bucha de nylon para fixação com medida impressa na

base da bucha. Medida 10 mm. Adequadas para concreto e materiais de alvenaria, desde tijolo maciço até

placas pré-moldadas, passando por concreto celular.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado

Campus Machado Unidade 500 R$ 0,80 R$ 400,00

Valor total do item R$ 400,00
ITEM 211
CATMAT: 40029 Tipo: Material de Consumo

Descrição: Rebite de repuxo de alumínio 2.4 x 10 mm. Caixa com 1.000.

Descrição detalhada: Rebite Pop - REBITE POP P/ ALUMINIO 4,0mm X 08mm Caixa com 1000 unidades.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado

Campus Machado Caixa 3 R$ 75,99 R$ 227,97

Valor total do item R$ 227,97
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Valor total do item R$ 227,97
ITEM 226
CATMAT: 444952 Tipo: Material de Consumo

Descrição: Fita antiderrapante, material: filme de poliéster e óxido de alumínio, largura: 48 mm, espessura: 0,15

mm, cor: amarela e preta, comprimento: 30 m, características adicionais: adesivo de borracha, à prova

d'água,resina adesiva

Descrição detalhada: Rolo de fita antiderrapante adesiva cor branco a nas dimensões de 50 mm x 5m.

Composição: Grão abrasivo, filme de PVC, adesivo e papel protetor. Rolo de 5 metros  

ÓRGÃO GERENCIADOR

Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado

Campus Machado Rolo 50 R$ 24,97 R$ 1.248,50

Valor total do item R$ 1.248,50
ITEM 272
CATMAT: 407276 Tipo: Material de Consumo

Descrição: Torquês, tipo: armador, tipo acabamento: fosfatizado, tamanho: 10 pol, peso: 410 g, comprimento:

250 mm

Descrição detalhada: Torques. TORQUÊS tipo armador, MATERIAL CORPO forjado em AÇO CROMO VANÁDIO e

fosco, cabo com ACABAMENTO PLASTIFICADO, TAMANHO 14 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO LONGO

na cor laranja, COMPRIMENTO MÍNIMO 300MM, inscrição de marca e modelo inseridos no corpo da torquês em

relevo. Tamanho: 14”.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado

Campus Machado Unidade 20 R$ 28,34 R$ 566,80

ÓRGÃO PARTICIPANTE

Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado

 Unidade  R$ 44,50  

Valor total do item R$ 890,00

 

TOTAL: R$ 2.443,27
1.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a

realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.
 
 

CLÁUSULACLÁUSULA  SEGUNDASEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADESÕES A ATA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADESÕES A ATA
 

2.1.1 - ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADORGERENCIADOR:: IFSULDEMINAS – CAMPUS MACHADO, situado na Rodovia Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo

Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000, UASG 158304.
 

2.1.2 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 2.1.2 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não teve órgão participante.Não teve órgão participante.

 
2.2 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração que não tenha par cipado do
certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.1 Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas enquadradas no ar go 34 da Lei
n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já pra cadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos par cipantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata.
2.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, independentemente dos quan ta vos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

2.2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por
cento dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes. (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 9.488/2018).

2.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

2.2.6  Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao
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fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSCLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  

3.1- A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses12 (doze) meses, a contar da data da homologação do certame.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTOCLÁUSULA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTO
  
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
4.7.4. sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).
4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
4.9.1. por razão de interesse público; ou
4.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORESCLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
 
5.1- A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar go 62
da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
5.2- As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
5.3- O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado
prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).

5.4- O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, através do

e-mail cadastrado no SICAF,  a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

5.5- Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote

mínimo de aquisição que será de 10% da quantidade prevista para o item.
5.6- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF para iden ficar
possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do ar go 3°, § 1°,
da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informa vo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão
anexados aos autos do processo.
5.7- É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referencia.
5.8- A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.09- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual compe rá registrar em
relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo
dando ciência à Administração.
 

CLÁUSULA CLÁUSULA SEXTASEXTA -  - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃODA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
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